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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1. O Parecer CEE nº 1767/75 que aprovou o Regimento desta Escola e-

xige, na sua conclusão, o atendimento ao item 2.3 do próprio pa-

recer. 

1.2.A Escola não mandou ainda as alterações de redação exigidas no 

item 2.3. Todavia, encaminha à apreciação deste Conselho um Pla-

no Escolar incompleto e não solicitado, bem como o Plano Global de 

Estudos do Ensino das quatro primeiras e das últimas séries do 1º 

grau, bem como do Ensino de 2º grau com várias habilitações profis-

sionais. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. O Plano Escolar pode ser apresentado até o último dia do mês de 

fevereiro, de acordo com a Resolução SE nº 37 de 14.4.75. 

Mas o P.G.E. foi exigido no item 2.3 do Parecer CEE nº 1767/75, por 

que os Currículos - Plenos de 1º e 2º graus, incluindo habilitações 

profissionais, devem ser aprovados por este Conselho para poderem fun-

cionar regularmente no ano seguinte. 

2.2.Currículos Plenos do ensino de 1º grau 

A Escola apresenta dois currículos plenos para o 1º grau, um pa-

ra as quatro primeiras séries e outro para as quatro últimas. 

2.2.1.O Currículo Pleno das quatro primeiras séries vai além do míni-

mo exigido e parece-nos muito bem dosado, harmonizado e enrique-

cido dentro de um planejamento de seqüência para as últimas séries. 

Está em conformidade com a Lei 5692/71, com a Resolução CFE nº 8/71, 

o Parecer CFE nº 853/71 e as Deliberações CEE nºs 1/72 e 2/72. Estra-

nhamos, todavia, a colocação, na área de Ciências e com horário sema-

nal próprio como se fossem disciplinas, das seguintes matérias: Ciên-

cias Físicas e Biológicas; Matemática e Geometria, pois devem ser 

tratadas predominantemente como atividades, de acordo com o artigo 

5, letra "a" da Resolução CFE nº 8/71. Lembremos, também, que Higie-

ne e Saúde não constam do elenco de matérias diversificadas enumera-

das na Deliberação CEE nº 1/72. Caberiam, a nosso ver, no Programa 

de Saúde. 
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As cargas horárias anuais são apreciavelmente superio-

res ao mínimo de 720 horas. Vejamos: 

1ª série, 930 horas; 2ª série, 930 horas; 3ª série, 

960 horas; 4ª série, 1050 horas. 

O Ensino religioso, de 30 horas anuais por série, está 

incluído neste horário, de conformidade com o parágra-

fo 3º do artigo 2 da Del. CEE nº 2/72. 

2.2.2 - Currículo Pleno das quatro últimas séries. 

O Currículo pleno das quatro últimas séries está muito 

bem elaborado, e em conformidade com a Lei 5692/71, e 

com as normas baixadas pelos Conselhos Federal e Esta-

dual de Educação. Constatamos a inclusão de uma língua 

estrangeira, Inglês, Iniciação ao trabalho, Ecologia. Pa-

rece-nos, contudo, e pelas mesmas razões mencionadas no 

parágrafo precedente, que Higiene e Saúde e Introdução 

à História da Arte devem fazer parte do Programa de 

Saúde e de Educação Artística respectivamente. 

A carga horária anual de cada série supera o número mí-

nimo de horas: 5ª série, 810 horas; 6â série, 840 horas; 

7ª série, 930 horas e 8ª série 960 horas, incluindo 30 

horas de Ensino Religioso em cada série. 

2.3 - Os Currículos Plenos do Ensino de 2º grau contemplam áreas 

profissionalizantes com três habilitações de técnico: Magisté-

rio para o Ensino nas quatro primeiras séries de 1º grau e Magisté-

rio para os cursos pré-escolares; Técnico de Redator auxiliar e Téc-

nico em Publicidade, bem como quatro habilitações parciais: Auxiliar 

de Escritório Técnico de Edificações; Auxiliar Técnico de Eletrôni-

ca; Auxiliar de Laboratório Petroquímico; Laboratorista de Análises 

Clínicas. 

2.3.1- Habilitação de Magistério de 1º grau para as quatro primei-

ras séries e Magistério para cursos pré-escolares. 

A estrutura curricular tem uma parte comum para as três 
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primeiras séries e uma 4ª série diversificada: uma para 

formação de professores para o ensino das quatro primei-

ras séries de 1º grau e outra para o Ensino pré-escolar. 

2.3.1.1 A parte do Núcleo Comum é praticamente concentrada na 1ª 

série, aparecendo algumas disciplinas nas outras séries, perfazen-

do a seguinte carga horária anual: 

Nada a opor a esta estrutura curricular do Núcleo Comum e das 

matérias mencionadas no artigo 7 da Lei 5692/71, reconhecendo que 

as disciplinas profissionalizantes são também um enriquecimento 

da Cultura Geral. 

2.3.1.2 A parte de Formação Especial, tanto para o Magistério de 

Ensino das quatro primeiras séries do 1º grau, quanto pa-

ra o Ensino pré-escolar, está em conformidade com as normas esta-

belecidas nos Pareceres C F E n° 45/72 e 349/72 e apresenta uma 

carga horária anual superior à exigida nesses documentos, a saber: 

Recomendamos, todavia, algumas alterações na redação, 

que consideramos apenas acidentais; 1º - A Escola -

emprega sempre a expressão "pré-escolar", quando a 

Lei 5692/71, art. 19, e os Pareceres CFE nº 45/72 e 

349/72, mencionam para este ensino: Escolas mater-

nais e Jardins de Infância. 

2º - As disciplinas denominadas no currículo: 

Biologia aplicada à Educação; História da Educação e 

Técnicas audiovisuais deverão ter a sua nomenclatura 

adequada aos termos da Deliberação CEE 18/72, isto é, 

Biologia aplicada à Educação e Saúde Pública; Histó-

ria da Educação e Educação Brasileira; Técnicas audio-

visuais de Educação - respectivamente, 

3º - Educação religiosa por Ensino Religioso, de acor-

do com o artigo 7 da Lei 5692/71. 
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Portanto, consideramos que os Currículos Plenos das 

Habilitações: Magistério, para o Ensino das quatro 

primeiras séries de 1º grau; Magistério para o Ensi-

no da Escola Maternal e Jardim de Infância, podem 

ser aprovados, s e m prejuízo da necessária reformu-

lação à vista de futuras normas a serem baixadas 

por este Conselho. 

2.3.2 Técnico de Publicidade e Técnico Redator Auxiliar 

A habilitação de Técnico de Publicidade e de Técnico-Redator au-

xiliar tem estrutura curricular insuficiente quanto às disciplinas pro-

fissionalizantes e à carga horária. 

Na primeira faltam as disciplinas profissionalizantes de "Processa-

mento de Dados e Mecanografia". Na segunda foi omitida a disciplina 

profissionalizante "Teoria e Técnica de Comunicação". Em ambas a car-

ga horária atribuída as disciplinas profissionalizantes é insuficiente, 

pois deve ela ser de 900 horas, de acordo com o Parecer CFE nº 45/72, 

item 7.2, bem como com o anexo D deste Parecer. Ora, no primeiro caso as 

horas chagam apenas a 780 e no segundo a 480, excluindo as horas deter-

minadas para o estágio. Portanto estas duas habilitações de Técnico de-

vem ser reformuladas. 

2.3.3 Habilitações parciais de Laboratorista de Análises Clinicas: Auxi-
liar de Escritório Técnico de Edificações; Auxiliar Técnico de Eletrônica 
Auxiliar de Laboratório Petroquímico. 
Petroquímico: 

Nada a opor à aprovação destas três habilitações parciais. 

Elas têm três disciplinas da respectiva habilitação técnica, com 

carga horária muito superior a 300 horas de disciplinas profissionali-

zantes. Todavia a Escola deve tomar em consideração as seguintes ob-

servações: 

a) Na habilitação de Laboratorista de Análises Clínicas as 

duas disciplinas de Química Orgânica e Tecnologia Química, 

que figuram no quadro das disciplinas profissionalizantes, 

devem passar para a parte diversificada; 

b) A denominação da segunda habilitação deve ser corrigida pa-

ra "Auxiliar de Escritório Técnico de Edificações" como cons-

ta do Catálogo de Habilitações, Anexo C, nº 61, da Resolu-

ção CFE nº 2/72. 

II - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto: 

1º- Votamos favoravelmente à aprovação dos currículos plenos do ensino 

de 1º grau da Habilitação de Magistério de 1º grau para as quatro pri-

meiras séries e de Magistério de Escolas Maternais e Jardins de Infân-
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cia, bem como das habilitações parciais de Laboratorista de Análises 

Clínicas; Auxiliar de Escritório Técnico de Edificações; Auxiliar Téc-

nico de Eletrônica e Auxiliar de Laboratório Petroquímico, da "Escola 

Estadual Experimental de 1º e 2º graus e Educação Infantil Jundiaí", 

de Jundiaí. 

2º - Os currículos plenos das habilitações de Técnico de Publicidade e 

Técnico Redator Auxiliar deverão ser reformulados nos termos deste Pa-

recer. 

3º - A implantação do novo currículo pleno do 1º grau bem como a insta-

lação e funcionamento das habilitações, cujos currículos plenos foram a 

provados por este Conselho, dependerão de autorização da Secretaria da 

Educação, que procederá também à verificação das condições adequadas 

para ministrá-las. Cabe à Secretaria da Educação também verificar as 

condições de mercado de trabalho regional e a conveniência da instala-

ção dessas habilitações. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1975. 

a) Conselheiro Pe. Lionel Corbeil - Relator. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, adota como seu Parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL e MARIA APARE-

CIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 17 de dezembro de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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Voto vencido parcialmente 

Acolhemos a Conclusão excluída porém a qualificação de "Escola Ex-

perimental". Data vênia o que se realiza na escola ainda não a torna 

experimental em sentido estrito, como quer a doutrina e a lei. 

Sala Carlos Pasquale, em 17 de dezembro de 1975. 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali. 

Votaram com restriçoes os Conselheiros: 

Alfredo Gomes e Henrique Gamba 

or.es

